LEI Nº 239 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968

FIXA A REMUNERAÇÃO DO ESCRITURÁRIO PARA O EXERCÍCIO DE 1969.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
São fixados os vencimentos do escriturário, para o exercício de 1969, em NCR$ 220,00 (Duzentos e vinte cruzeiros novos) mensais a partir do dia 1º de janeiro de 1969.

Artigo 2º -
Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor a partir do dia 1º de janeiro de 1969.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de Dezembro de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

